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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI/BAHIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O Município de Macarani/BA, em conformidade com art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar Contratação de empresa para prestação do serviço de fornecimento de confecção 
uniformes de trabalho e esportivos, roupas de trabalho, para distribuir a famílias carentes, 
para atividades de desenvolvimento infantil, para projetos sociais, entre outros para município 
de Macarani-BA.

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/05/2025 às 13:00h

A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Macarani/BA ou pelo E-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com até a data 
limite.

Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público, o Termo de Referência e a 
Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Macarani/BA ou através do E-mail: 
pmacarani.licitacao@gmail.com.

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito pmacarani.licitacao@gmail.com, no 
horário das 08h00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.

                                                                                                 Macarani/BA, 15 de maio de 2025

GLAUBER COSTA SILVA 
Secretário (a) Municipal de Administração 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO DISPENSA 
DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/21
AVISO IMPORTANTE: 
SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR 
AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO FIM DE OBTER PROPOSTAS 
DOS AGENTES ECONÔMICOS PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A 
ESCOLHA DO PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS 
FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 
POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM 
RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA CONCORRÊNCIA ENTRE 
INTERESSADOS, MAS APENAS DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE 
INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE MACARANI/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.751.540/0001-59, com sede à Avenida 
Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, CEP: 45.760-000, por intermédio do Departamento de 
Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: 
Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de licitação, na forma 
do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21 para o seguinte objeto: “A Contratação de empresa para 
prestação do serviço de fornecimento de confecção uniformes de trabalho e esportivos, 
roupas de trabalho, para distribuir a famílias carentes, para atividades de desenvolvimento 
infantil, para projetos sociais, entre outros para município de Macarani-BA.”

LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
DOCUMENTAÇÃO;
A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por um período 
de 03 (três) dias úteis.

As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem 
encaminhados por e-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com até o dia e horário constante neste 
edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura 
Municipal de Macarani/BA, situada Avenida Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, CEP: 45.760-000.
O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se dará até dia 
20/05/2025 às 13:00h.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da assinatura do 
contrato. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 
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1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
I.Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da firma individual.

II.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações posteriores, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresarias e no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentação de eleição de seus administradores. No caso de haver alterações 
será admitido o estatuto ou contrato social consolidado.

III.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de eleição da 
Diretoria atual.

IV.Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País.
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
II.Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
III.Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°. 1.751/2014.
IV.Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.
V.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF.
VI.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 12.440/2011).

1.3. OUTROS DOCUMENTOS:
I. Certidão CEIS e CNEP

II. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
III.Atestado de capacidade técnica

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital.

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e divulgará o resultado 
no sítio oficial do município.
DISPOSIÇÕES GERAIS:

Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada as 
hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
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ANEXO I
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TERMO DE REFERÊNCIA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O Presente termo de referência tem por objetivo a Contratação de empresa para prestação do serviço 

de fornecimento de confecção uniformes de trabalho e esportivos, roupas de trabalho, para distribuir 

a famílias carentes, para atividades de desenvolvimento infantil, para projetos sociais, entre outros 

para município de Macarani-BA.

1.1. Planilha de Itens: 

Item Discriminação do serviço UNID QUANT Preço Total 

01 Serviço de Confecção de Calça em Brim com detalhes 
em Faixa Refletiva

Uni 250

02 Serviço de Confecção de Camisas Gola Polo com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 230

03 Serviço de Confecção de Camisas Gola Simples com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 200

04 Serviço de Confecção de Camisas Gola “V “com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 200

05 Serviço de Confecção de Camisas Manga Longa com 
Logomarca em Silk Screen e Faixa Refletiva

Uni 150

06 Serviço de Confecção de Lençóis em algodão 180 fios 
com Elástico e Logomarca em Silk Screen

Uni 100

07 Serviço de Confecção de Fronhas Uni 90

TOTAL 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados do(a) data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A medida visa prover vestimentas adequadas a servidores municipais, crianças e adolescentes 
participantes de programas sociais e educacionais, famílias em situação de vulnerabilidade social, 
bem como grupos envolvidos em projetos esportivos, culturais e de desenvolvimento comunitário.
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2.2. A padronização e a disponibilização desses uniformes e roupas são essenciais para a 
identificação de profissionais e participantes dos projetos, garantindo organização, segurança, 
visibilidade institucional e dignidade aos beneficiários.

2.3. A necessidade da contratação está diretamente relacionada a:

Atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, com a entrega de vestuário básico e 
adequado, principalmente em períodos de baixa temperatura e em comunidades de difícil acesso;
Fornecimento de uniformes escolares e esportivos para crianças e adolescentes inseridos em 
programas de desenvolvimento infantil, educação integral e oficinas culturais e esportivas promovidas 
pelo município;
Confecção de roupas de trabalho para servidores públicos que atuam nas áreas da limpeza urbana, 
vigilância, obras e manutenção, garantindo segurança, padronização e identificação;
Promoção da inclusão social e valorização comunitária, através de eventos esportivos, culturais 
e educacionais que exigem trajes padronizados para melhor organização e representação 
institucional.

2.4. Portanto, a contratação dos serviços de fornecimento e confecção de uniformes e roupas se 
justifica pelo interesse público, pela melhoria na prestação dos serviços municipais e pela promoção 
da dignidade das pessoas atendidas por políticas públicas, sendo uma medida essencial para a 
efetivação de direitos sociais no município de Macarani-BA.     

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 
especificadamente seu inciso II, do art. 75.
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII.
3.3. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 
proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à 
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021
4.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, 
social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma 
legislação (Lei Federal 14.133/2021).
4.2.1. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
Habilitação Jurídica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias ou simples.
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, quando for o caso.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

Regularidade Fiscal e Trabalhista
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Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais.
Certificado de Regularidade do FGTS.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
CEIS e CNEP
Alvará de localização e funcionamento

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Demais requisitos

4.3. Indicação de marcas ou modelos:
4.3.1. Não será exigida marca específica para o processo. 
4.3.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens. 
4.4. Da exigência de amostra
4.4.1. Não serão exigidas amostras.
4.5. Alvará de localização e funcionamento

4.6. Garantia, manutenção e assistência técnica

4.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor)
4.7. Subcontratação

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. Garantia da contratação

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo da prestação do serviço será de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) solicitação da 
requisição, em remessa parcelada, conforme cronograma do órgão solicitante. 

5.1.1. Sendo o prazo acima estipulado não cumprido, será a empresa notificada e posteriormente 
aberto processo administrativo por inexecução contratual.

5.1.2. As ordens de prestação de serviço, também denominadas requisições, deverão ser atendidas 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco)) dias úteis à partir do seu recebimento, seja o 
recebimento pessoal mediante protocolo da requisição, seja por meio eletrônico, inclusive via sistema 
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whatsapp, cujo endereço eletrônico para comunicações via e-mails e o número do telefone/whatsapp 
do fornecedor deverá constar do contrato celebrado, competindo ao fornecedor atualiza-los 
imediatamente junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Macarani, Bahia, 
sempre que houver qualquer alteração.

5.1.3. Considerar-se-á efetivamente recebida a comunicação da requisição/ordem de serviço, pelo 
contratado, a assinatura de quaisquer de seus funcionários/colaboradores em sua sede ou filial física, 
sob a qual deverá ser inserida a data de horário de recebimento, e, no caso de comunicação via 
eletrônica, após 12 (doze) horas de seu envio, constatado pelo sistema de comunicação eletrônica 
da Prefeitura de Macarani, seja do seu departamento de compras e licitações, seja da secretaria 
municipal autorizada a efetivar a requisição. Sendo o prazo acima estipulado não cumprido, será a 
empresa notificada e posteriormente aberto processo administrativo por inexecução contratual.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:
6.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR XXXXXXX, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na área do 
objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;

7. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

7.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 03 (três) 
cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa apresentado a melhor proposta para a 
administração pública;
7.2. A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com 
o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1.     A empresa contratada será responsável por fornecer peças de vestuário confeccionadas sob 
medida ou em tamanhos padronizados, com materiais de qualidade compatível com o uso específico 
de cada item, respeitando critérios técnicos de durabilidade, conforto, segurança e identidade visual 
institucional, conforme as especificações contidas no Termo de Referência.

8.2. A solução contemplará os seguintes grupos de beneficiários e objetivos específicos:
Servidores públicos municipais: Fornecimento de uniformes de trabalho para profissionais das 
áreas operacionais, como limpeza pública, obras, manutenção, vigilância e serviços gerais, com o 
intuito de garantir padronização, identificação e segurança no exercício das funções.
Crianças e adolescentes em programas educacionais e sociais: Confecção de uniformes 
escolares e roupas esportivas para alunos e participantes de oficinas, atividades extracurriculares, 
eventos culturais e programas de desenvolvimento infantil e juvenil.
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Famílias em situação de vulnerabilidade social: Distribuição de roupas básicas (masculinas, 
femininas e infantis) para famílias atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
especialmente em períodos de maior necessidade climática e econômica.
Participantes de projetos esportivos, culturais e comunitários: Uniformes padronizados para uso 
em torneios, apresentações, campeonatos e outras ações promovidas pelo município, visando à 
promoção da inclusão social, do pertencimento e da cidadania.

8.3. A contratação abrangerá o fornecimento de todos os insumos necessários (tecidos, 
aviamentos, bordados, estampas, entre outros), mão de obra qualificada, logística de entrega e, 
quando necessário, atendimento para prova e ajuste de peças.

8.4. Com essa solução, o Município de Macarani-BA pretende atender com eficiência às 
necessidades de vestuário dos públicos atendidos por suas políticas públicas, promovendo a 
valorização das pessoas, a melhoria dos serviços prestados e a humanização do atendimento às 
populações mais vulneráveis.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.

9.2. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da 
Lei Federal 14.133/2021.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

9.7. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para 
o e-mail pmacarani.licitacao@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e 
contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com 
poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da 
dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.7. O pagamento será efetuado pelo Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente a 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos serviços prestados, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado, 
respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 

10.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 
referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa, conforme documentos 
acostados aos autos do processo.
11.3. A empresa contratada tem expertise na prestação de serviços a serem contratados, tendo 
cumprido todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
11.4.
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), conforme custos unitários 
apostos na tabela da planilha 1.1 acima. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da unidade requisitante. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 020003 – ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 4.122.3.2.008 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECCRETARIA
AÇÃO: 2008 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
UNIDADE: 020011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
ATIVIDADE: 20.122.11.2.055 – GESTÃO DOS SERV. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
AÇÃO: 2055 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 020008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 8.122.8.2.024 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL
AÇÃO: 2024 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 020005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.5.2.014 – MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
AÇÃO: 2014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500 E 1541

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 020009 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ATIVIDADE: 15.122.9.2.034 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
AÇÃO: 2034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 020010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10.2.041 – PROGRA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
AÇÃO: 2041 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
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FONTE: 1500 E 1600

UNIDADE: 020010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.10.2.039 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
AÇÃO: 2039 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 020012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 18.541.12.2.058 – GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEC.  DO MEIO 
AMBIENTE
AÇÃO: 2058 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVILOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
UNIDADE: 020007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
ATIVIDADE: 27.812.7.2.022 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ESPORTE E LAZER
AÇÃO: 2022 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
UNIDADE: 020006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ATIVIDADE: 13.392.6.2.021 – APOIO E REALIZ. EVEN. CULT. FEST. TRADICIONAIS
AÇÃO: 2021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
ELEMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE: 1500

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A CONTRATADA obriga-se a:
14.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 12 (doze) 
horas, o produto com avarias ou defeitos;
14.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
14.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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14.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
14.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
14.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.1.11. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Contratante se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos avençados.
15.1.2. A Contratante, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 
prestação dos serviços, mediante aviso prévio de 30(trinta) dias, sem qualquer ônus ou indenização, 
mediante o pagamento único e exclusivo já executado.
15.1.3.   A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços prestados pelo(a) 
Contratado(a). 
15.1.4. A contratante poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida acerca do objeto, por 
qualquer setor da administração.
15.1.5.  Será vedado à CONTRATADA, transferir o CONTRATO a terceiros, no todo ou em parte, 
sem a prévia autorização do CONTRATANTE;
15.1.6. A Contratante tem a obrigação de atender às solicitações de esclarecimentos e documentos 
requisitados pela Contratada para execução dos serviços ora contratados, ficando a Contratada 
isenta de qualquer responsabilidade no caso de inexecução de serviços motivada por culpa da 
Contratante. 
15.1.7. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando acesso às suas 
instalações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os empregados da contratada 
e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato.
15.1.8.  Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.
15.1.9. Permitir o acesso da contratada às dependências da contratante,
15.1.10. Fornecer à contratada toda legislação municipal necessária à execução dos serviços objeto 
deste certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de Macarani-BA, reserva-se no direito de reclamar os serviços entregues, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021.
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Macarani-BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Macarani/BA, 15 de maio de 2025.
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____________________________________________________ 
GLAUBER COSTA SILVA

Secretário Municipal de Administração

ANEXO II– PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

[TIMBRADO DA EMPRESA]

(cidade) – (estado), __ de __________ de 20xx.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de fornecimento de confecção 
uniformes de trabalho e esportivos, roupas de trabalho, para distribuir a famílias carentes, para 
atividades de desenvolvimento infantil, para projetos sociais, entre outros para município de 
Macarani-BA.

Item Discriminação do serviço UNID QUANT Preço Total 

01 Serviço de Confecção de Calça em Brim com detalhes 
em Faixa Refletiva

Uni 250

02 Serviço de Confecção de Camisas Gola Polo com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 230

03 Serviço de Confecção de Camisas Gola Simples com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 200

04 Serviço de Confecção de Camisas Gola “V “com 
Logomarca em Silk Screen

Uni 200

05 Serviço de Confecção de Camisas Manga Longa com 
Logomarca em Silk Screen e Faixa Refletiva

Uni 150

06 Serviço de Confecção de Lençóis em algodão 180 fios 
com Elástico e Logomarca em Silk Screen

Uni 100

07 Serviço de Confecção de Fronhas Uni 90

TOTAL 

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas 
pelo município.     
          

______________, ___ de ___________ de 2025.

TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE DA 
PROPOSTA DE 
PREÇOS:

PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (cinco) 
dias do recebimento da ordem de 
fornecimento

PAGAMENTO:

Carimbo do CNPJ da empresa e 
assinatura do responsável
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CNPJ 13.751.540/0001-59 

 
 

 

   

Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro, CEP 45.760-000 – Macarani/BA, CNPJ 13.751.540/0001-591 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº. 040801/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Torna-se público que o Município de Macarani-BA, através do seu PREGOEIRO designado 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 040801/2025 - LEI nº 
14.133/2021. Processo Administrativo: 040801/2025. Tipo:  MENOR PREÇO, adjudicação 
por GLOBAL. Método de Disputa: ABERTO e FECHADO.  Objeto: Registro de preços 
para eventual e futura prestação dos serviços de locação de máquinas pesadas, para 
atender a necessidade da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos da 
cidade de Macarani-BA. Data de Abertura: 30 de maio de 2025 às 10h30. (Horário de 
Brasília - DF). Disponibilidade do Edital: consulta e retirada das 08h:00min. às 13h:00min, 
de segunda a sexta-feira, na Sede da Prefeitura Municipal, e/ou, no endereço eletrônico 
https://www.macarani.ba.gov.br/. Outras informações através do endereço de e-mail: 
pmacarani.licitacao@gmail.com. O pregão será realizado através do site 
www.licitações-e2.com.br mediante inserção e monitoramento de dados gerados e 
transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante na página eletrônica do Banco do 
Brasil, Licitação Banco  do Brasil n.º 1070782. Macarani/BA, 15 de abril de 2025. André de 
Freitas Jacinto – Pregoeiro. Decreto 1803 de 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



17 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3399 - ANO XVI Quinta-feira, 15 de Maio de 2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 

 
 

 

   

Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro, CEP 45.760-000 – Macarani/BA, CNPJ 13.751.540/0001-592 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 040801/2025 
 

I. REGÊNCIA LEGAL: 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e Decreto Municipal nº 1.567 de 30 de junho de 2022, (toda a legislação com as alterações 
posteriores), e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI - BA 

 
III. NÚMERO DE ORDEM: IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 

 PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
 040801/2025 

 040801/2025 

V. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
 Registro de preços para eventual e futura prestação dos serviços de locação de 

máquinas pesadas, para atender a necessidade da Secretaria de Obras, Transporte e 
Serviços Públicos da cidade de Macarani-BA. 

VI. TIPO DE LICITAÇÃO: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 Menor Preço: 

(    ) Por item  
(    ) Por lote 
( X ) Global 

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

VIII. REGIME DE EXECUÇÃO: IX. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
(    )      Empreitada por Preço Unitário 
( X )     Empreitada por Preço Global 
(    )      Execução por Tarefa 
(    )      Empreitada Integral 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 
meses (máximo de 5 anos) contados do(a), 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 

X. MODO DE DISPUTA: XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

(    )      aberto 
( X )      aberto e fechado 
(    )      fechado e aberto 

 A vigência da ARP será de será de 12 meses 
e poderá ser prorrogado por até 24(vinte e quatro) 
meses, desde que comprovado o preço vantajoso. 

XII. SITES DE ACESSO AO EDITAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

 Editais disponíveis nos sites: pmacarani.licitacao@gmail.com, local para recebimento das 
propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: no sítio www.licitacoes-
e2.com.br 

XIII. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: XIV. INÍCIO DA SESSÃO 
 A partir: 16 de maio de 2025 
 Horário: 08h00min 
 Abertura das Propostas no dia: 30 de maio 

2025  
 Horário: 10h15min 

 30 de maio de 2025 
 Horário: 10h30min 

XV. DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 

XVI. AUTORIDADE COMPETENTE 
 

Selmo Silveira Miranda 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040801/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040801/2025 
 

MUNICÍPIO DE MACARANI 

Torna-se público que o Município de Macarani, com sede à Avenida Camilo de Jesus Lima, nº 101, 
Centro, Macarani-BA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado(a) Avenida 
Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, Macarani-BA, realizará licitação, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 1.567 de 30 de junho de 2022, (toda a legislação com as 
alterações posteriores), Lei Complementar Nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 Data da sessão: 30 de maio de 2025 
 Horário: 10h30min 
 Local: www.licitacoes-e2.com.br 

 Código: 1070782  
 Critério de Julgamento: Menor preço global  
 Modo de disputa: Aberto e fechado 
 Impugnações e Esclarecimentos até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
preços para eventual e futura prestação dos serviços de locação de máquinas pesadas, para 
atender a necessidade da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos da cidade de 
Macarani-BA. 
 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.3. A licitação será lote único, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor preço global, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
UNIDADE:  020009 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ATIVIDADE:  15.122.9.2.034 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
AÇÃO:  2034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 
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ELEMENTO  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE:  1500 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitacoes-e.com.br que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma licitacoes-e, do Banco do Brasil, no sítio 
www.licitacoes-e.com.br 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
www.licitacoes-e.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.7. Mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.7.            A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO. 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
www.licitacoes-e.com.br 

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

5.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.2.1 e 5.2.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.5.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.6.   O disposto nos itens 5.2.1 e 5.2.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.7.   Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.8.        A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.9.       Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá apresentar às 
seguintes declarações:  

5.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

5.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

5.9.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.9.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
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5.9.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.10.           A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto (se for o caso), até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, se for o caso; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9. EVENTUALMENTE CASO HAJA PROBLEMAS EM ANEXAR DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, INFORME DE IMEDIATO NO CHAT NO DIA 
DO CERTAME , E CONFORME ORIENTAÇÃO DO PREGOEIRO, OS MESMOS PODERÃO SER 
ENVIADOS ATRAVÉS DO EMAIL: pmacarani.licitacao@gmail.com, SEGUNDO O TEMPO 
ESTIPULADO, CONFORME O ITEM 10.2 DO EDITAL. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
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7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 
de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
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8.5.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor (Global) do Lote. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (Cinquenta Reais). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.7. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

8.11.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

8.11.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.11.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.11.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.16.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.16.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.16.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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8.16.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.16.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 

8.16.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.16.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.16.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia ou por órgão ou entidade de 
localizadas no Município de Macarani-BA; 

8.16.7.2. empresas brasileiras; 

8.16.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.16.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.16.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.16.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.16.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.16.11. Caso a negociação não seja bem-sucedida com todos os participantes, o Pregoeiro 
poderá, conforme regulamento, abrir diligência e adotar medidas junto ao departamento responsável 
visando analisar se houve oscilação nos preços praticados à época com os do momento da sessão.  

8.16.12. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

8.16.13. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas 
horas) horas, que envie a proposta adequada e ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, da planilha de composição de custos e dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.16.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo participante.  

8.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. SICAF;   

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 5.2 e 5.3. deste edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto nos regulamentos; 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 

9.5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

9.5.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área 
especializada no objeto; 

9.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

9.10.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.11.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

9.11.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.11.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.11.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.12.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

9.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

9.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO. 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Os documentos a que se refere a cláusula acima, devem ser colocados no sistema no prazo 
de até 00h30m (trinta minutos), após a empresa ser declarada Arrematante. 

10.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

10.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio idôneo.  

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

10.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados via sistema, ou registro 
cadastral válido e competente.  

10.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, 
e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
e/ou em outra plataforma cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 30:00min, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

10.14. A verificação no www.licitacoes-e.com.br ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da Lei Federal 
14.133/2021. 

10.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 63, III da Lei Federal 14.133/2021. 

10.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do artigo 64 da Lei 
Federal 14.133/2021, para: 

10.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital, para 
encaminhamento dos respectivos documentos. 

10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.  

10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

10.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.23. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.24. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens dispostos no Termo de Referência – Anexo I;  

10.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.26. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.31. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02h00min acompanhada, se for o caso, da planilha de composição de custos a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições, nos 
moldes do anexo do presente edital. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

13.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no regulamento.  

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
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pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

13.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, nos 
termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 
e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
e do Decreto Municipal nº 1.567 de 30 de junho de 2022. A aplicação das sanções previstas neste 
edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no e endereço eletrônico 
https://www.macarani.ba.gov.br 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I.Anexo Termo de Referência; 
II.Anexo Ata de Registro De Preços;  
III.Anexo Minuta do Contrato; 
IV.Anexo Modelos de Declarações; 
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V.Anexo Proposta - modelo e observações 
 

 

SELMO SILVEIRA MIRANDA 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA DEMANDANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRASNPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

1.1. Registro de preços para eventual e futura prestação dos serviços de locação de máquinas pesadas, 
para atender a necessidade da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos da cidade de 
Macarani-BA. 

1.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.3. Planilha de Itens:  
 

LOTE I – Maquinário pesado destinado à Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
ITEM QTD UNID. TIPO DE VEÍCULO 

01 2.000 Horas 
Trator esteira com potência mínima ao volante de 110HP, ordem de peso 
mínimo operacional de 11.000 kg. com escarificador traseiro, capacidade 
mínima de lâmina de 3,16 m3 – com operador. 

02 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 21.150 kg 
sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo de 170 HP, refrigerado 
a água, injeção direta, sistema hidráulico de fluxo variável, com vazão da 
bomba mínima de 2x 210 L/min. Freio de estacionamento, caçamba 
convencional, profundidade da escavação mínima de 6,00m, força de 
desagregação mínimo de 15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível de 
ruído; aquecedor de cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado de 
fábrica, luz interior, tapete de borracha removível, limpador de para-brisa, 
luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com pré 
disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

03 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 14.000 kg a 
16.000 kg sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo de 155 HP, 
refrigerado a água, injeção direta, sistema hidráulico de fluxo variável, 
com vazão da bomba mínima de 2x 210 L/min. Freio de estacionamento, 
caçamba convencional, profundidade da escavação mínima de 6,00m, 
força de desagregação mínimo de 15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível 
de ruído; aquecedor de cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado 
de fábrica, luz interior, tapete de borracha removível, limpador de para-
brisa, luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com 
pré disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

04 1.400 Horas 

Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência superior a 
79 HP e peso operacional a partir 6.000 kg, carregadeira de no mínimo 
1,00M3, retroescavadeira de no mínimo 0,20M3, profundidade de 
escavação máxima de 4,37 metros. – com operador. 
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05 1.400 Horas 

Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência superior a 
90 HP e peso operacional a partir 7.100 kg, carregadeira de no mínimo 
1,00M3, retroescavadeira de no mínimo 0,26M3, profundidade de 
escavação máxima de 4,37 metros. – com operador. 

 
O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos materiais ofertados, podendo vir a expedir 
ordens de fornecimento de forma global ou parcelada de acordo com suas necessidades ao longo da 
vigência contratual. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação ser de até 12 meses, contados do(a) data de assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.5. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  

 
2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 
 
2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento 
das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares 
ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos 
bens e, tampouco, ao interesse público.  
 
3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se neste Termo de Referência. 
 
3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência e nos estudos técnicos preliminares. 

 
4. JUSTIFICATIVA  
 
4.1. Considerando a necessidade de atender as demandas operacionais do Município de Macarani-BA, torna-se 
imprescindível a prestação de serviços de locação de maquinas pesadas. 

4.2. Justifica-se a necessidade de contração de empresa para locação de máquinas pesadas para que a secretaria 
de Obras, Transportes e Serviços públicos possam melhor anteder as demandas da população, pois o Município não 
dispõe de frota suficiente para atender toda à demanda. Na Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
necessita das máquinas pesadas para atender as diversas demandas no que tange às manutenções de ruas, praças, 
estradas e demais demandas do munícipio. 

4.3. A Aquisição definitiva de máquinas implicaria em altos custos de manutenção, depreciação, seguros, impostos e 
necessidades de estrutura para guarda e controle da frota. 

4.4. Garantir a continuidade dos serviços públicos é essencial é prioritário, exigindo uma abordagem proativa da 
administração para evitar interrupções nos serviços prestados à comunidade. 
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4.5. Garantir a continuidade dos serviços públicos é essencial é prioritário, exigindo uma abordagem 
proativa da administração para evitar interrupções nos serviços prestados à comunidade. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
5.1. Através da análise feita entre a necessidade da administração e da legalidade da contratação, para 
atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo licitatório amplo na 
modalidade eletrônica através do procedimento auxiliar de sistema de Registro de Preço, com entrega parcelada 
de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo com as exigências 
contidas no cronograma a ser estabelecido.  
5.2.  Os serviços classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, através da solução 
MENOR PREÇO POR LOTE.  
5.3.  O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde que 
atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no Edital e Termo de 
Referência. No caso específico, justifica-se a propositura da utilização do Sistema de Registro de Preços, em 
virtude da (1) possibilidade de haver ampliação da demanda dos produtos e serviços a serem adquiridos, (2) 
necessidade de entregas parceladas por se tratar de produtos que serão usados conforme a necessidade de 
cada secretaria, bem como explicado abaixo: 
I.       Como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos princípios constitucionais. Entre 
estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação de custo/benefício, a 
razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados;   
II.         No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação 
na disputa licitatória, diversas empresas podem participar, o que barateia o processo licitatório e simplificada as 
etapas burocráticas.  
III. Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema 
com comunicação via internet.  
lV. Trata-se da mesma metodologia de contratação implantada em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, com histórico de contratações conhecidas e explicitadas 
no Painel de Preços do Ministério do Planejamento, por esse motivo faz-se viável o processo licitatório através 
da modalidade pregão eletrônico, para que tenhamos uma empresa que proponha a proposta mais vantajosa 
dentro das especificações técnicas descritas no termo de referência e seus anexos, trazendo economicidade, 
qualidade dentro dos critérios preestabelecidos e com atendimento aos indicadores a serem aferidos. 
5.4. Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhido é a que mais se aproxima 
dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, 
eficiência, padronização e práticas do mercado.  
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
 São requisitos da contratação:  

 
6.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. A empresa fornecedora dos 
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serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição dos serviços porventura não compatíveis com 
as especificações do Termo.  

6.2. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão desempenhados conforme a 
necessidade da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos e colocada na requisição dos serviços.  

6.3. Os serviços serão prestados em diferentes tipos de máquinas, de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração Municipal, e a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
considerando-se as particularidades e respectivas necessidades logísticas.  

6.4. O serviço prestado deverá ocorrer nos horários, locais e itinerários especificados em cronograma a ser 
disponibilizado pelas Secretarias na ordem de serviço, podendo ocorrer inclusive nos sábados, domingos e 
feriados.  

6.5.  A Empresa Vencedora apresentará na época da contratação, ao fiscal do contrato, toda a 
documentação exigida das máquinas e do operador, como: nota fiscal e demais documentos, cursos de 
operação de máquinas pesadas.  

6.6. Substituir a máquina por outra que possua as mesmas características, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas contados da solicitação pelo fiscal do contrato, caso ocorra algum imprevisto na máquina licitada, durante 
a execução do contrato de prestação de serviços oriundo da licitação em referência, sob pena de pagamento 
de multa no valor de 1%(um por cento) do valor do contrato por dia de inadimplência. 

6.7. Durante a execução dos serviços a contratante poderá alterar o roteiro, e, por conseguinte a 
quilometragem, para mais ou para menos, (de acordo com o a Lei 14.133/21).  

6.8. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução, quando o assunto dizer respeito a 
infração às Leis de Trânsito; 

6.9. A empresa deverá atender ao chamado para execução dos serviços de forma imediata, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 

6.10. A manutenção preventiva e corretiva, troca de óleo de motor e filtros de óleo, combustível, troca de 
pneus das máquinas locadas ocorrerá por conta do por conta da CONTRATADA. 

6.11. A CONTRATADA deverá manter as máquinas em perfeito estado de conservação e 
funcionamento para não oferecer riscos aos usuários e nem interferir no andamento das atividades da 
administração. 

6.12. No ato da assinatura do contrato as máquinas deverão ser entregues à administração já devidamente 
revisados e em perfeitas condições de uso, devidamente atestados pela Departamento de Transportes da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Havendo necessidade de, durante a vigência do contrato, 
realizar a troca de alguma máquina, que essa troca seja realizada no prazo de dois dias úteis, para que não 
haja prejuízos à administração, nem solução de continuidade na prestação do serviço, bem como deverá o 
veículo substituto ser submetido à aprovação do mesmo Departamento supra referido. 

6.13. A empresa adjudicaria poderá se utilizar de máquinas próprias ou de terceiros que estejam sob sua 
justa posse direta, devendo, neste último caso apresentar o respectivo termo de cessão, de comodato, ou 
qualquer outra forma de justa posse sobre o veículo, pelo prazo mínimo da vigência do contrato que celebrará 
com o Município, acompanhado da nota fiscal. 
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6.14. Lavrada a ata e não havendo manifestação de recursos, as adjudicarias serão convocadas, 
imediatamente, a apresentarem para as devidas vistorias as maquinas ofertadas ao certame, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

6.15. A vistoria de que trata o item 3.13 supra será realizada no pátio da garagem municipal da 
Prefeitura de Macarani, localizada na Rua Aquelau Paixão, centro, por comissão constituída pela 
autoridade municipal, que emitirá laudo atestando as boas condições mecânicas, elétricas, de 
funcionalidade de seus equipamentos de segurança, estofamentos e interior das máquinas.  

6.16. Recusada a emissão do laudo por não estar as máquinas nas condições exigidas, ou por sua 
documentação não se encontrar devidamente formalizada, permitindo seu trânsito por todo o pais, a 
adjudicaria deverá substitui-lo em 24 horas, trazendo o substituto à vistoria, ciente de que somente lhe 
será permitida tal substituição uma única vez, sob pena de desclassificação da proposta por todo o lote 
adjudicado. 

6.17. O PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE FORMA IMEDIATA (PRONTA ENTREGA), 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 

6.18. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, durante o período de vigência do 
contrato, para representa-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além 
dos dados relacionados à sua qualificação profissional, o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões 
relacionadas às faturas dos serviços prestados. 

Habilitação Jurídica 

6.19. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.20. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias ou simples. 

6.21. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, quando for o caso. 

6.22. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

6.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  

6.24. Registro Comercial: Documento que comprova o registro legal da empresa junto às autoridades 
competentes. 

6.25. Alvará de Funcionamento: Autorização emitida pela prefeitura local, permitindo o funcionamento do 
estabelecimento 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

6.26. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

6.27. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais  

6.28. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais. 
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6.29. Certificado de Regularidade do FGTS. 

6.30. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.31. Certidão CEIS, CNEP 

Qualificação Técnica 

6.32. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.33. Alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal do domicílio do licitante. 

6.34. Prova de possuir em seu quadro de empregados ou colaboradores, profissional técnico devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia, com inscrição originária ou suplementar, 
podendo tal prova ser procedida pela interessada através de contrato de trabalho devidamente registrado na 
CTPS do profissional ou contrato de prestação de serviços, este com vigência durante, pelo menos, o exercício 
de 2024. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais 

6.36. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.36.1.  Disponibilizar o local e os meios para a execução dos serviços; 

6.36.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

6.36.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente 
designado; 

6.36.4. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção; 

6.36.5. Proporcionar meios para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no contrato; 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

6.36.6. A responsabilidade para fiscalização dos serviços prestados ficará a cargo de servidor designado pelo 
contratante. Que irá acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas faturas, devendo rejeitar, no 
todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações, com as ressalvas 
e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à 
execução dos serviços;  
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a. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do fornecimento da prestação 
do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização;  

b. Receber, conferir e aprovar ficha de medição;  

c. Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados;  

d. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;  

e. Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas atividades a 
contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência;  

f. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus 
prepostos;  

g. Autorizar a emissão da Nota fiscal, realizar conferência da mesma e encaminhar para pagamento;  

h. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 
empresa contratada, até a completa regularização; 

i. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 

6.36.7. A contratada deverá manter as Certidões Negativas de Débito atualizadas as quais deverão ser 
apresentadas juntamente com a Nota Fiscal. 

6.36.8. Os carros contratados poderão ser solicitados para vistoria, apreciação e averiguação de irregularidade 
a qualquer tempo. 

Habilitação Jurídica 

 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias ou simples. 

 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, quando for o caso. 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  

 Registro Comercial: Documento que comprova o registro legal da empresa junto às autoridades 
competentes. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais  

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais. 
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 Certificado de Regularidade do FGTS. 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 Certidão CEIS, CNEP 

Qualificação Técnica 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 Alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal do domicílio do licitante. 

 Prova de possuir em seu quadro de empregados ou colaboradores, profissional técnico devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia, com inscrição originária ou 
suplementar, podendo tal prova ser procedida pela interessada através de contrato de trabalho 
devidamente registrado na CTPS do profissional ou contrato de prestação de serviços, este com vigência 
durante, pelo menos, o exercício de 2024. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.          

7. Indicação de marcas ou modelos: 
 
7.1.1. Não será exigida marca específica para o processo.  
7.1.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens.  
 

8.  Da exigência de amostra 
 
8.1.1. NÃO SERÃO EXIGIDAS AMOSTRAS 
 

9. Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
9.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
9.1.2. O prazo de garantia deverá respeitar o prazo médio praticado no mercado para cada item 
individualmente a ser contratado, conforme manual do fabricante e de acordo com o Código do Consumidor, no 
que for aplicável; 

 
10. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
10.1. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
SERÁ DE FORMA IMEDIATA (PRONTA ENTREGA), APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, contados do(a) 
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a partir da emissão da requisição, em remessa parcelada; 
 
10.2. As ordens de serviços, também denominadas requisições, deverão ser atendidas pelo contratado de 
imediato,  à partir do seu recebimento, seja o recebimento pessoal mediante protocolo da requisição, seja por 
meio eletrônico, inclusive via sistema whatsapp, cujo endereço eletrônico para comunicações via e-mails e o 
número do telefone/whatsapp do fornecedor deverá constar do contrato celebrado, competindo ao fornecedor 
atualiza-los imediatamente junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Macarani, Bahia, 
sempre que houver qualquer alteração; 
 
10.3. Caso não seja possível a prestação dos serviços, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 12 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

 
10.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 
10.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
10.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

 
10.8. INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS: 

 PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
SERÁ DE FORMA IMEDIATA (PRONTA ENTREGA), APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO 

 O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos SERVIÇOS ofertados, podendo vir a expedir 
ordens de fornecimento de forma parcelada de acordo com suas necessidades ao longo da vigência contratual. 

  Considerar-se-á efetivamente recebida a comunicação da requisição/ordem de fornecimento, pelo 
contratado, a assinatura de quaisquer de seus funcionários/colaboradores em sua sede ou filial física, sob a 
qual deverá ser inserida a data de horário de recebimento, e, no caso de comunicação via eletrônica, após 01 
(uma) hora de seu envio, constatado pelo sistema de comunicação eletrônica da Prefeitura de Macarani, seja 
do seu departamento de compras e licitações, seja da secretaria municipal autorizada a efetivar a requisição. 

 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
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11.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, na classificação abaixo: 
 
2 - AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUEM MENCIONADAS 
ABAIXO:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
UNIDADE:  020009 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ATIVIDADE:  15.122.9.2.034 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
AÇÃO:   2034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 
ELEMENTO  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE:  1500 
 
12. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  
 
12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas.  
12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado. 
12.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
12.4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na a 
12.5. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
12.6. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 
12.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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15. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 
 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
15.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
15.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
15.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
15.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
15.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
15.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
15.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
15.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
15.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
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de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
15.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
15.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
15.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
15.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
15.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
16. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de Registro de Preços, com adoção do 
critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]  

 
17. FORMA DE FORNECIMENTO  
 
17.1.  O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 
 
17.2. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
SERÁ DE FORMA IMEDIATA (PRONTA ENTREGA), APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
17.3. Sendo o prazo acima estipulado não cumprido, será a empresa notificada e posteriormente aberto 
processo administrativo por inexecução contratual. 

 
17.4. O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos materiais ofertados, podendo vir a expedir 
ordens de fornecimento de forma global ou parcelada de acordo com suas necessidades ao longo da vigência 
contratual. 

 
17.5. As ordens de fornecimento, também denominadas requisições, deverão ser atendidas pelo contratado 
de forma imediata à partir do seu recebimento, seja o recebimento pessoal mediante protocolo da requisição, 
seja por meio eletrônico, inclusive via sistema whatsapp, cujo endereço eletrônico para comunicações via e-
mails e o número do telefone/whatsapp do fornecedor deverá constar do contrato celebrado, competindo ao 
fornecedor atualiza-los imediatamente junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de 
Macarani, Bahia, sempre que houver qualquer alteração. 
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17.6. Considerar-se-á efetivamente recebida a comunicação da requisição/ordem de fornecimento, pelo 
contratado, a assinatura de quaisquer de seus funcionários/colaboradores em sua sede ou filial física, sob a 
qual deverá ser inserida a data de horário de recebimento, e, no caso de comunicação via eletrônica, após 01 
(uma) hora de seu envio, constatado pelo sistema de comunicação eletrônica da Prefeitura de Macarani, seja 
do seu departamento de compras e licitações, seja da secretaria municipal autorizada a efetivar a requisição. 

  
17.7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
17.7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
  
17.7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
17.7.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
17.7.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.7.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.7.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 
Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
17.7.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
17.7.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
17.7.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
17.7.1.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
17.7.1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
17.7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
17.7.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
17.7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
17.7.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
17.7.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.7.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
17.7.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
17.7.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
17.7.1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
17.7.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
17.7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
17.7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
17.7.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
17.7.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
17.7.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
17.7.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
17.7.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
17.7.1.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
17.7.1.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
17.7.1.3.9. Inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das 
demonstrações de resultado do último exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
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17.7.1.3.10. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte enquadradas no SIMPLES 
NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 
(três) meses; 
17.7.1.3.11. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 
obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional. 
 
17.7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
17.7.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
17.7.1.4.2. Alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal do domicílio do licitante. 
17.7.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
17.7.1.4.4. Prova de possuir em seu quadro de empregados ou colaboradores, profissional técnico 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia, com inscrição originária ou 
suplementar, podendo tal prova ser procedida pela interessada através de contrato de trabalho devidamente 
registrado na CTPS do profissional ou contrato de prestação de serviços, este com vigência durante, pelo 
menos, o exercício de 2024. 
 

17.7.1.5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.7.1.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

17.7.1.5.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 

17.7.1.5.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

17.7.1.5.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

17.7.1.5.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

17.7.1.5.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

17.7.1.5.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
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ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 

17.7.1.5.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
18. DO PAGAMENTO. 
18.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente a apresentação 
da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos bens fornecidos, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado acompanhada de certidões negativas de 
contribuições previdenciárias (SRF) e FGTS, Estadual, Municipal e Trabalhista. 
18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal ou Fatura apresentada em relação aos bens 
efetivamente fornecidos; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
18.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
18.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
18.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
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em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
19. DO REAJUSTE. 
 
19.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice anual (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 
25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
20. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  
 
20.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
20.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
20.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
20.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.  
20.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo 
de Referência, anexo ao Edital.  
20.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
20.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
20.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
20.7.3. Indenizações e multas.  
 
21. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

21.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

21.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

21.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
21.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

21.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
22. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 
22.2. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 
parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei 
Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 
contratação; 
22.3. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 
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22.4.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
22.5. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 
legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 
2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial 
da obrigação assumida; 
3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; e 
4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
23.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
23.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
23.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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23.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
23.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
23.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
23.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
23.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
23.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
23.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
23.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
 
24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
24.1. NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA DA EXECUÇÃO. 
 
25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
25.2. São obrigações da Contratante: 
25.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
25.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
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especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
25.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
25.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
25.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
25.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
26.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
26.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
26.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
26.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
26.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
26.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
26.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
26.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
26.2.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso 
de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
26.2.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
27. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
27.2. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 
contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 
27.2.1.  A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 
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período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
27.2.2. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total 
a ser adquirido, conforme disposto no art. 84, § 3º da Lei 14.133/21;  
27.2.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas; 
27.2.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu 
período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame; 
27.2.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 
27.2.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos do 
Decreto Federal nº 11.462, de 2023 
27.2.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
27.2.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
27.2.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
27.2.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, Decreto Federal 
nº 11.462, de 2023; ou 
27.2.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
27.2.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
27.2.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
27.2.9.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
27.2.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  
27.2.10.1. Por razão de interesse público; 
27.2.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
27.2.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 
11.462, de 2023. 
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ANEXO II – MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE MACARANI-BA E A 

EMPRESA XXXX 

 

O Município de Macarani-BA, por intermédio da Secretaria de Administração, doravante 
denominada GERENCIADOR, com sede na Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – 
Macarani-BA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.751.540/0001-59, neste ato representada pela Selma 
Rodrigues Souto, Prefeita Municipal, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 
n.º ........, RESOLVE formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) 
XXX, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº XXX, com sede em XXX, neste 
ato, representada por XXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura prestação dos 
serviços de locação de máquinas pesadas, para atender a necessidade da Secretaria de 
Obras, Transporte e Serviços Públicos da cidade de Macarani-BA, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 040801/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE I – Maquinário pesado destinado à Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos 

ITEM QTD UNID. TIPO DE VEÍCULO 

01 2.000 Horas 

Trator esteira com potência mínima ao volante de 110HP, ordem 
de peso mínimo operacional de 11.000 kg. com escarificador 
traseiro, capacidade mínima de lâmina de 3,16 m3 – com 
operador. 

02 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 21.150 
kg sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo de 170 HP, 
refrigerado a água, injeção direta, sistema hidráulico de fluxo 
variável, com vazão da bomba mínima de 2x 210 L/min. Freio de 
estacionamento, caçamba convencional, profundidade da 
escavação mínima de 6,00m, força de desagregação mínimo de 
15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível de ruído; aquecedor de 
cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado de fábrica, luz 
interior, tapete de borracha removível, limpador de para-brisa, 
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luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com 
pré disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

03 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 14.000 
kg a 16.000 kg sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo 
de 155 HP, refrigerado a água, injeção direta, sistema hidráulico 
de fluxo variável, com vazão da bomba mínima de 2x 210 L/min. 
Freio de estacionamento, caçamba convencional, profundidade 
da escavação mínima de 6,00m, força de desagregação mínimo 
de 15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível de ruído; aquecedor de 
cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado de fábrica, luz 
interior, tapete de borracha removível, limpador de para-brisa, 
luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com 
pré disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

04 1.400 Horas 

Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência 
superior a 79 HP e peso operacional a partir 6.000 kg, 
carregadeira de no mínimo 1,00M3, retroescavadeira de no 
mínimo 0,20M3, profundidade de escavação máxima de 4,37 
metros. – com operador. 

05 1.400 Horas 

Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência 
superior a 90 HP e peso operacional a partir 7.100 kg, 
carregadeira de no mínimo 1,00M3, retroescavadeira de no 
mínimo 0,26M3, profundidade de escavação máxima de 4,37 
metros. – com operador. 

O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos materiais ofertados, podendo vir a expedir 
ordens de fornecimento de forma global ou parcelada de acordo com suas necessidades ao longo da 
vigência contratual. 
 
PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE FORMA IMEDIATA, APÓS A SOLICITAÇÃO. 

A aquisição dos produtos será realizada de forma parcelada de acordo com a necessidades da 
Administração Pública, sendo de Forma Imediata, a contar da requisição do pedido emitida pelo 
órgão requisitante do contrato do Município de Macarani.  

Considerar-se-á efetivamente recebida a comunicação da requisição/ordem de fornecimento, pelo 
contratado, a assinatura de quaisquer de seus funcionários/colaboradores em sua sede ou filial 
física, sob a qual deverá ser inserida a data de horário de recebimento, e, no caso de comunicação 
via eletrônica, após 01 (uma) hora de seu envio, constatado pelo sistema de comunicação eletrônica 
da Prefeitura de Macarani, seja do seu departamento de compras e licitações, seja da secretaria 
municipal autorizada a efetivar a requisição. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos legais.  

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, bem como no sistema de licitações do banco do 
Brasil, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.5.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta original.  

5.11. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;  

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item,O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP, bem como no sistema de licitações do Banco do Brasil e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

5.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.16. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.17. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura presencial ou digital, de 
acordo as clausulas do Edital de referencia e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.18. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado nesta ata, , fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas situações previstas na norma federal e municipal  

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

e) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

f) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

g) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

h) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

i) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item e), o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

j)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.2 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.3 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites na legislação aplicável; 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

e) Por razão de interesse público; 

f) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

g) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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a) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

11.3. É eleito o Foro da Comarca de Macarani – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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TR 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2. Anexo I – da Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especifi
cação 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantida
de 

Máxima 

Quanti
dade 
Mínim

a 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

         
         

 
 
 

  ANEXO III – MODELO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI O MACARANI, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRATARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E [empresa] 

O MUNICÍPIO MACARANI por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
no(a) [indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.751.540/0001-59, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o [INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na [indicar endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob nº. xx.xxx.xxx/0001-
xx, NESTE ato representada pelo seu representante legal o/a Sr(a). ......................., inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 040801/2025, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
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celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 040701/2025 e Ata de 
Registro de Preços nº.../...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Registro de preços para 
eventual e futura prestação dos serviços de locação de máquinas pesadas, para atender a 
necessidade da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos da cidade de Macarani-
BA. 

1.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM QTD UNID. TIPO DE VEÍCULO 

01 2.000 Horas 

Trator esteira com potência mínima ao volante de 110HP, ordem 
de peso mínimo operacional de 11.000 kg. com escarificador 
traseiro, capacidade mínima de lâmina de 3,16 m3 – com 
operador. 

02 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 21.150 
kg sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo de 170 HP, 
refrigerado a água, injeção direta, sistema hidráulico de fluxo 
variável, com vazão da bomba mínima de 2x 210 L/min. Freio de 
estacionamento, caçamba convencional, profundidade da 
escavação mínima de 6,00m, força de desagregação mínimo de 
15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível de ruído; aquecedor de 
cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado de fábrica, luz 
interior, tapete de borracha removível, limpador de para-brisa, 
luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com 
pré disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

03 1.900 Horas 

Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 14.000 
kg a 16.000 kg sobre esteira , motor de 04 cilindros turbo, mínimo 
de 155 HP, refrigerado a água, injeção direta, sistema hidráulico 
de fluxo variável, com vazão da bomba mínima de 2x 210 L/min. 
Freio de estacionamento, caçamba convencional, profundidade 
da escavação mínima de 6,00m, força de desagregação mínimo 
de 15.000 kgf., cabine e motor-baixo nível de ruído; aquecedor de 
cabine e desembaçador de vidro, ar condicionado de fábrica, luz 
interior, tapete de borracha removível, limpador de para-brisa, 
luzes de trabalho montadas no braço e na cabine, equipada com 
pré disposição para martelo hidráulico. – com operador. 

04 1.400 Horas 

Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência 
superior a 79 HP e peso operacional a partir 6.000 kg, 
carregadeira de no mínimo 1,00M3, retroescavadeira de no 
mínimo 0,20M3, profundidade de escavação máxima de 4,37 
metros. – com operador. 

05 1.400 Horas 
Retroescavadeira sobre rodas 4X4, motor diesel com potência 
superior a 90 HP e peso operacional a partir 7.100 kg, 
carregadeira de no mínimo 1,00M3, retroescavadeira de no 
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mínimo 0,26M3, profundidade de escavação máxima de 4,37 
metros. – com operador. 

O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos materiais ofertados, podendo vir 
a expedir ordens de fornecimento de forma global ou parcelada de acordo com suas 
necessidades ao longo da vigência contratual. 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.2.  O Termo de Referência; 

1.4.3.  O Edital da Licitação; 

1.4.4.  A Proposta do contratado; 

1.4.5.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo 
administrativo.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice anual (indicar o índice 
a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii.Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15 % (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

UNIDADE:  020009 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE:  15.122.9.2.034 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

AÇÃO:   2034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

ELEMENTO  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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FONTE:  1500 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Macarani-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE MACARANI 

Representante legal do órgão gerenciador 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

[EMPRESA] 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE UNIFICADA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 040801/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 040801/2025 
 
OBJETO: contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA: 
 
1. Que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no 
inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.; 
 
2. Que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
3. Que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Art. 
62, IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. conforme Art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5. Que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__).  
Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
6. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
7. Declara sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos 
para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V- PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
(Papel timbrado da licitante) 

 
PREGÃO ……………. N.º ___/20xx 
OBJETO: [indicar o objeto] 
 
Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], Endereço Eletrônico 
[XXXXXXXXXXXXXXX], 
 
1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação de serviços do objeto da presente licitação.  
2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do PREGÃO ……………. Nº __/20XX, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte.  
3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
4. Declaramos para fins de participação no Pregão ……………. Nº ____/2024, que a proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
 
DA PROPOSTA:  
1.1 Apresentamos nossa proposta para [OBJETO], conforme especificados no Anexo I – Termo 
de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital: 
 
ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...       

 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************).  
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
...........................................................................  
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
OBSERVAÇÕES - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:  
a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).  
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).  
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a 
Licitante se sagrar vencedora do certame.  
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  
f) Prazo de entrega 
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83 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3399 - ANO XVI Quinta-feira, 15 de Maio de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 1º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC ( I )

Externa

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos
Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( II )

Disponibilidade de Caixa Bruta

Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Interna

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL ( III ) = ( I – II )

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:02:33, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025
às 16:02:33.  

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá
ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o
cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os
valores deverão compor a linha "Precatórios Posteri
Nota: 

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

(Janeiro a Abril) - 1º Quadrimestre       de 2025

R$ 1,00

Demais Haveres Financeiros

(–) Restos a Pagar Processados 

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

27.535.632,29 27.199.116,19

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

84.125.936,01 85.093.891,04 0,00 0,00

102.112.669,25

91.901.402,32

0,00

0,00

0,00

0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

RP NÃO PROCESSADOS

PASSIVO ATUARIAL

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00

0,00

0,00

201.333,80

0,00

0,00

0,00

55.918,34

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Externa
Interna

Parcelamento e Renegociação de dívidas

De Contribuições Previdenciárias
De Tributos

Do FGTS
De Demais Contribuições Sociais

Com Instituição Não financeira
Demais Dívidas Contratuais

Disponibilidade de Caixa¹

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DCL.
Até o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

0,00 0,00 0,00 0,00

2.125.758,53 2.510.479,53 0,00 0,00
2.125.758,53 2.510.479,53 0,00 0,00

8.543.208,22 10.436.935,98 0,00 0,00
2.599,59 2.599,59 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

27.535.632,29 27.199.116,19 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

27.535.632,29

27.535.632,29

25.409.873,76

27.199.116,19

27.199.116,19

24.688.636,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00

100.951.123,21

90.856.010,89

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA(VI) = (IV - V) 84.125.936,01 85.093.891,04 0,00 0,00

(–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.414.850,10 7.923.856,86 0,00 0,00

32,73

30,20

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

31,96 0,00 0,00

29,01 0,00 0,00

 SIAFIC - 



84 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3399 - ANO XVI Quinta-feira, 15 de Maio de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 1º Quadrimestre       de 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 1º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI)

Nota: 
¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <22%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

0,00 0,00

84.125.936,01 85.093.891,04

0,00 0,00

18.507.705,92 18.720.656,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.656.935,33 0,0016.848.590,43 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 1º Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas
Em Garant ia às operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas
Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:02:38, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:02:38.  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Em Garant ia às operações de Crédito Externas
Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
RCL AJUSTADA PARA CÁLCULOS DE LIMITE DE ENDIVIDAMENTO(VIII) = (VI - VII) 84.125.936,01 85.093.891,04 0,00 0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO - ABRIL  de 2025

No
Quadrimestre
de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Interna
Externa

Contratual
Interna

Empréstimos

Mobiliária

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
Notas:

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

R$ 1,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

No
Quadrimestre
de Referência

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

Externa
Empréstimos

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENT E LÍQUIDA – RCL (IV)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art . 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES VEDADAS (VI)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

0,00

13.615.022,57

12.253.520,31

85.093.891,04

16,00

14,40

--

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

VALOR % SOBRE
A RCL AJUSTADA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

5.956.572,37

--

7,00

TOTAL (III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

Parcelamentos de Dívidas
Tributos

Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 85.093.891,04 0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 1º Quadrimestre      de 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6

DESPESA COM PESSOAL VALOR

44.997.428,36

42.747.556,94

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO

EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

Dívida Consolidada Lìquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

54,00

51,30

46.378.790,27

24.688.636,66

102.112.669,25

0,00

18.720.656,03

0,00

0,00

13.615.022,57

5.956.572,37

120,00

0,00

22,00

0,00

0,00

16,00

7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 85.093.891,04

R$ 1,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:07:40, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:07:40.  

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

40.497.685,53Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 48,60

85.093.891,04

55,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 83.328.571,04

CPF: 002.623.305-39 CPF: 029.492.805-79 Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

29,01

0,00 2.104.079,33
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Diário   
Ofi cial Nº 3399 - ANO XVI Quinta-feira, 15 de Maio de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

103.267.170,00 103.267.170,00 12.418.966,86 12,03 27.219.516,64 26,36 76.047.653,36

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 95.579.570,00 95.579.570,00 12.418.966,86 12,99 27.219.516,64 28,48 68.360.053,36

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.116.900,00 4.116.900,00 820.651,40 19,93 1.389.553,56 33,75 2.727.346,44

Impostos 4.027.800,00 4.027.800,00 792.119,12 19,67 1.310.700,94 32,54 2.717.099,06

Impostos sobre o Patrimônio 826.300,00 826.300,00 177.464,95 21,48 281.505,16 34,07 544.794,84

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.618.900,00 1.618.900,00 481.136,59 29,72 812.822,58 50,21 806.077,42

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1.582.600,00 1.582.600,00 133.517,58 8,44 216.373,20 13,67 1.366.226,80

Taxas 89.100,00 89.100,00 28.532,28 32,02 78.852,62 88,50 10.247,38

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 82.700,00 82.700,00 27.216,41 32,91 76.363,75 92,34 6.336,25

Taxas pela Prestação de Serviços 6.400,00 6.400,00 1.315,87 20,56 2.488,87 38,89 3.911,13

CONTRIBUIÇÕES 259.000,00 259.000,00 25.105,45 9,69 50.073,38 19,33 208.926,62

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 259.000,00 259.000,00 25.105,45 9,69 50.073,38 19,33 208.926,62

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

259.000,00 259.000,00 25.105,45 9,69 50.073,38 19,33 208.926,62

RECEITA PATRIMONIAL 853.800,00 853.800,00 161.888,41 18,96 313.242,85 36,69 540.557,15

Valores Mobiliários 853.800,00 853.800,00 161.888,41 18,96 313.242,85 36,69 540.557,15

Juros e Correções Monetárias 853.800,00 853.800,00 161.888,41 18,96 313.242,85 36,69 540.557,15

RECEITA DE SERVIÇOS 4.432.650,00 4.432.650,00 656.365,91 14,81 1.201.303,23 27,10 3.231.346,77

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 1.336.200,00 1.336.200,00 207.247,51 15,51 310.597,91 23,24 1.025.602,09

Serviços de Atendimento à Saúde 1.336.200,00 1.336.200,00 207.247,51 15,51 310.597,91 23,24 1.025.602,09

Outros Serviços 3.096.450,00 3.096.450,00 449.118,40 14,50 890.705,32 28,77 2.205.744,68

Outros Serviços 3.096.450,00 3.096.450,00 449.118,40 14,50 890.705,32 28,77 2.205.744,68

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 85.631.620,00 85.631.620,00 10.744.390,08 12,55 24.249.383,70 28,32 61.382.236,30

Transferências da União e de suas Entidades 62.085.220,00 62.085.220,00 7.540.702,32 12,15 17.241.763,55 27,77 44.843.456,45

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

37.229.020,00 37.229.020,00 4.520.766,16 12,14 10.462.981,50 28,10 26.766.038,50

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

1.007.300,00 1.007.300,00 129.711,44 12,88 255.858,93 25,40 751.441,07

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

12.860.400,00 12.860.400,00 1.157.823,85 9,00 2.356.274,76 18,32 10.504.125,24

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

2.126.000,00 2.126.000,00 367.344,46 17,28 762.446,62 35,86 1.363.553,38

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

6.450.300,00 6.450.300,00 1.188.305,48 18,42 3.131.448,67 48,55 3.318.851,33

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

1.021.700,00 1.021.700,00 108.523,05 10,62 162.260,63 15,88 859.439,37

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

1.390.500,00 1.390.500,00 68.227,88 4,91 110.492,44 7,95 1.280.007,56

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

6.686.500,00 6.686.500,00 1.039.713,27 15,55 2.212.651,46 33,09 4.473.848,54

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 6.375.000,00 6.375.000,00 1.023.616,57 16,06 2.196.554,76 34,46 4.178.445,24

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

95.400,00 95.400,00 5.396,70 5,66 5.396,70 5,66 90.003,30

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

119.100,00 119.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119.100,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 97.000,00 97.000,00 10.700,00 11,03 10.700,00 11,03 86.300,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 16.859.900,00 16.859.900,00 2.163.974,49 12,84 4.794.968,69 28,44 12.064.931,31

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

16.859.900,00 16.859.900,00 2.163.974,49 12,84 4.794.968,69 28,44 12.064.931,31

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 285.600,00 285.600,00 10.565,61 3,70 15.959,92 5,59 269.640,08

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.000,00 23.000,00 8.685,51 37,76 14.079,82 61,22 8.920,18

Restituições 23.000,00 23.000,00 4.907,61 21,34 9.666,05 42,03 13.333,95

Ressarcimentos 0,00 0,00 3.777,90 0,00 4.413,77 0,00 -4.413,77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

Demais Receitas Correntes 262.600,00 262.600,00 1.880,10 0,72 1.880,10 0,72 260.719,90

Outras Receitas Correntes 262.600,00 262.600,00 1.880,10 0,72 1.880,10 0,72 260.719,90

RECEITAS DE CAPITAL 7.687.600,00 7.687.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.687.600,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.600,00 11.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.600,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 11.600,00 11.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.600,00

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 11.600,00 11.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS 28.900,00 28.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.900,00

Alienação de Bens Móveis 11.600,00 11.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.600,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 11.600,00 11.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.600,00

Alienação de Bens Imóveis 17.300,00 17.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.300,00

Alienação de Bens Imóveis 17.300,00 17.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.300,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.647.100,00 7.647.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.647.100,00

Transferências da União e de suas Entidades 4.801.800,00 4.801.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.801.800,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

425.800,00 425.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425.800,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 4.376.000,00 4.376.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.376.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

2.845.300,00 2.845.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.845.300,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

2.845.300,00 2.845.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.845.300,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária
Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

103.267.170,00 103.267.170,00 12.418.966,86 12,03 27.219.516,64 26,36 76.047.653,36

103.267.170,00 103.267.170,00 12.418.966,86 12,03 27.219.516,64 26,36 76.047.653,36

103.267.170,00 103.267.170,00 12.418.966,86 12,03 27.219.516,64 26,36 76.047.653,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios
Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Página: 1 de 4 SIAFIC - 



97 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3399 - ANO XVI Quinta-feira, 15 de Maio de 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00
0,00
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Rceitas de Valores Mobiliários
Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00
0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00
0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre 2025

RECEITAS CORRENTES (I) 95.579.570,00 27.219.516,64
4.116.900,00 1.389.553,56

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
IPTU
ISS
ITBI
IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais
Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)
Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

350.700,00
1.582.600,00

475.600,00
1.618.900,00

89.100,00
259.000,00
853.800,00
853.800,00

85.631.620,00
37.220.700,00
5.760.000,00

8.320,00

7.687.600,00

11.600,00
0,00

28.900,00

7.647.100,00
7.221.300,00

0,00

203.965,67
216.373,20
77.539,49

812.822,58
78.852,62
50.073,38

313.242,85

0,00
313.242,85

24.249.383,70
10.461.401,37
1.958.950,59

1.580,13

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 542.000,00 211.634,75

Transferências da LC 61/1989 32.700,00 13.710,32

Transferências do FUNDEB 23.310.200,00 7.926.417,36
Outras Transferências Correntes 18.757.700,00 3.675.689,18

Demais Receitas Correntes 4.718.250,00 1.217.263,15
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 4.718.250,00 1.217.263,15

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras Alienações de Bens 28.900,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 94.725.770,00 26.906.273,79

0,00

425.800,00

7.676.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 102.401.770,00 26.906.273,79
102.401.770,00 26.906.273,79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 93.849.770,00 56.592.908,40 5.192,0026.264.710,53 20.028,70 5.192,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XIX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)
Investimentos
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

57.494.070,00 39.266.600,00 0,0017.529.339,29 0,00 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

5.900,00
36.349.800,00

93.843.870,00

9.354.800,00
8.074.800,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.280.000,00
8.074.800,00

287.600,00

0,00
17.326.308,40

56.592.908,40

1.205.892,22
175.892,22

0,00
0,00
0,00
0,00

1.030.000,00
175.892,22

0,00

0,00
8.735.371,24

26.264.710,53

492.036,12
155.520,02

0,00
0,00
0,00
0,00

336.516,10
155.520,02

0,00

0,00 0,00
20.028,70

20.028,70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

5.192,00

5.192,00

140.223,46
140.223,46

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
140.223,46

0,00

0,00
5.192,00

5.192,00

140.223,46
140.223,46

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
140.223,46

0,00

102.206.270,00 56.768.800,62 26.420.230,55 20.028,70 145.415,46 145.415,46

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 36.349.800,00 17.326.308,40 8.735.371,24 20.028,70 5.192,00 5.192,00

0,00

26.169.454,12
17.529.339,29

0,00
8.640.114,83

26.169.454,12

490.111,12
153.595,02

0,00
0,00
0,00
0,00

336.516,10
153.595,02

0,00

26.323.049,14

0,00

0,00
8.640.114,83

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 102.206.270,00 56.768.800,62 26.420.230,55 20.028,70 145.415,46 145.415,4626.323.049,14

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

417.780,49

417.780,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024
(a)

Em 2º Bimestre       
(b)

27.535.632,29 27.199.116,19
DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  2.599,59 2.599,59

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

313.242,85

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 8.543.208,22 10.436.935,98

731.023,34

0,00
0,00

0,00
225.000,00

103.267.170,00

225.000,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.414.850,10 7.923.856,86

2.125.758,53 2.510.479,53
2.125.758,53 2.510.479,53

24.688.636,6625.409.873,76

721.237,10

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:13:18, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:13:18.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)
Transferências Constitucionais (XLIV)
Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00
0,000,000,000,00
0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

721.237,10

407.994,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

4.027.800,00 1.310.700,94

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 350.700,00 203.965,67
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 475.600,00 77.539,49

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

1.582.600,00 216.373,20

1.618.900,00 812.822,58

53.421.300,00 15.805.668,22
45.500.700,00 13.076.751,50
41.400.000,00
4.100.700,00

7.200.000,00 2.448.688,15

0,00 0,00

32.700,00 13.710,32
10.400,00 1.975,12

677.500,00 264.543,13
0,00 0,00

16.975.000,00 4.851.032,94
16.859.900,00 4.794.968,69

115.100,00 56.064,25

4.692.100,00 1.959.870,21
4.692.100,00 1.959.870,21

0,00 0,00

1.440.100,00 1.132.840,24
1.440.100,00 1.132.840,24

0,00 0,00

6.995.780,00 1.636.577,11

57.449.100,00 17.116.369,16

23.425.300,00 7.989.892,58

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

13.076.751,50
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 9.864.120,00 3.158.391,58

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

4.498.155,00 1.117.273,13

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 7.989.892,58

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

23.723.500,00 15.594.190,70
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 20.967.100,00 15.114.400,00

10.1.1- Educação Infantil 5.252.144,00 3.323.100,00
10.1.2- Ensino Fundamental 13.921.556,00 10.273.300,00
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 1.342.400,00 1.100.000,00
10.1.4- Educação Especial 451.000,00 418.000,00

7.558.157,67
7.407.945,54
1.870.530,23
4.972.420,26

402.510,85
162.484,20

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)
6

7.554.919,42
7.407.945,54
1.870.530,23
4.972.420,26

402.510,85
162.484,20

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 2.756.400,00 479.790,70 150.212,13 0,00146.973,88

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

318.100,00 46.149,19
318.100,00 46.149,19

0,00 0,00
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 571.600,00 0,00
10.2.2- Ensino Fundamental 1.213.600,00 479.790,70
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 1.200,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 5.800,00 0,00

0,00
150.212,13

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
146.973,88

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 964.200,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI)
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

2.735.383,11

20.1- Educação Infantil 561.270,00 431.800,00
20.2- Ensino Fundamental 3.147.598,00 1.845.577,41

1.251.871,72

0,00
1.021.424,50

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

93,26
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
688.950,37

4.100,00 4.100,00 0,00 0,00

1.573.900,00 174.030,70 45.716,80 0,00

1.251.871,72
3.158.391,58

0,00
0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

7.407.945,54
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A
PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

15.594.190,70

12.840.700,00
2.303.490,30

384.000,00

384.000,00

0,00

7.558.157,67

6.291.352,67
1.221.042,62

0,00

0,00

0,00

7.554.919,42

6.291.352,67
1.217.804,37

0,00

0,00

0,00

8.036.033,03

6.549.347,33
1.082.447,68

384.000,00

384.000,00

0,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

7.407.945,54
0,00
0,00

5.560.620,37
1.132.840,24

169.926,04

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

798.989,26

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

-688.950,37

0,00
688.950,37

-688.950,37

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

688.950,37
0,00

0,00
688.950,37

0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

1.230.546,41

0,00
1.000.399,19

0,00

45.416,80

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.276.350,23 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,00

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

0,00

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,0066.000,40 45.762,38 45.762,38 20.238,02
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0015.114.400,00 7.407.945,54 7.407.945,54 7.706.454,46

20.4- Educação Especial 153.900,00 50.000,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 251.800,00 61.875,00 51.914,87 0,0051.914,87
20.6- Transporte (Escolar) 225.600,00 168.000,00 132.815,55 0,00132.815,55

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

6.385.014,00 3.754.900,00
21.1.1 - Creche 0,00 0,00
21.1.2 - Pré-escola 6.385.014,00 3.754.900,00

1.870.530,23
0,00

1.870.530,23

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

23.256.654,00 14.574.673,81 6.939.499,16 0,00

29.641.668,00 18.329.573,81 8.810.029,39 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

1.870.530,23
0,00

1.870.530,23

6.914.935,60

8.785.465,83

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO

1.440.319,73
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

431.734,91 431.734,91 0,00 5,40

0,00

4.410.263,30

4.410.263,30 25,77

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

0,00

5.918.168,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação
31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE
31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

2.153.400,00 776.401,55

1.601.200,00 610.524,29
44.500,00 78,42

370.800,00 139.579,80
63.500,00 18.807,95
73.400,00 7.411,09

626.700,00 22,91
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.780.100,00 776.424,46

CPF: 002.623.305-39 CPF: 029.492.805-79 Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00217.200,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:13:37, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:13:37.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

91.726,49
610.524,29
555.568,73
146.682,05

FUNDEB

745.836,26
7.989.892,58
7.554.919,42
1.180.809,42

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
1.778.795,44

0,00
146.882,34

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 597.986,02 200,29

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

52.000,00
0,00

609.800,00

0,00

294.000,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 3.032.100,00 1.834.280,70 921.038,20 920.034,90 0,00

Prefeita Municipal Controlador(a) Interno(a) Contador(a)
SELMA RODRIGUES SOUTO IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

19.759.948,81
30.730.968,00 19.757.948,81
22.227.168,00 15.943.600,00

32.621.768,00

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
8.503.800,00

0,00

1.890.800,00

0,00
0,00

3.814.348,81
2.000,00

9.500.620,37
9.500.620,37
7.528.284,20

0,00
0,00

1.972.336,17
0,00

9.475.353,51
9.475.353,51
7.528.284,20

0,00
0,00

1.947.069,31
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativo
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
1.890.800,00

0,00
2.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 2.153.100,00 1.540.280,70 921.038,20 920.034,90 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

4.027.800,00 1.310.700,94 32,54

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 350.700,00 203.965,67 58,16

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 475.600,00 77.539,49 16,30

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.582.600,00 216.373,20 13,67

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.618.900,00 812.822,58 50,21

PREVISÃO INICIAL

4.027.800,00
350.700,00

475.600,00

1.582.600,00

1.618.900,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM
Cota-Parte ITR
Cota-Parte IPVA
Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

49.320.600,00 15.805.668,22 32,05
41.400.000,00 13.076.751,50 31,59

10.400,00 1.975,12 18,99
677.500,00 264.543,13 39,05

7.200.000,00 2.448.688,15 34,01
32.700,00 13.710,32 41,93

0,00 0,00 0,00

49.320.600,00
41.400.000,00

10.400,00
677.500,00

7.200.000,00
32.700,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

53.348.400,00 17.116.369,16 32,0853.348.400,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

2.769.600,00 1.297.297,50 46,84
Despesas Correntes 2.645.600,00 1.292.342,50 48,85
Despesas de Capital 124.000,00 4.955,00 4,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.200.014,00 1.588.132,07 49,63
Despesas Correntes 3.020.614,00 1.588.132,07 52,58

DOTAÇÃO
INICIAL

3.115.600,00
2.991.600,00

124.000,00
2.768.014,00
2.588.614,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

639.484,39 23,09
634.529,39 23,98

4.955,00 4,00
1.217.672,60 38,05
1.217.672,60 40,31

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 179.400,00 0,00 0,00179.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.650.432,00 3.802.924,62 35,7111.364.732,00 2.037.557,20 19,13 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.802.924,62 2.037.557,20 2.014.321,09
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

3.802.924,62 2.037.557,20 2.014.321,09

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

22,22 11,90 11,77

IPTU 350.700,00 203.965,67 58,16
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

350.700,00
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

475.600,00 77.539,49 16,30
0,00 0,00 0,00

475.600,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.582.600,00 216.373,20 13,67
0,00 0,00 0,00

1.582.600,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 106.000,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 106.000,00 0,00 0,00

106.000,00
106.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 873.200,00 100.000,00 11,45

Despesas Correntes 873.200,00 100.000,00 11,45
873.200,00
873.200,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.701.618,00 817.495,05 22,08

Despesas Correntes 3.696.118,00 815.495,05 22,06
4.501.918,00
4.496.418,00

180.400,21 4,87
180.400,21 4,88

0,00
0,00

Despesas de Capital 5.500,00 2.000,00 36,365.500,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.567.455,37 2.567.455,37

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

2.567.455,37

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.235.469,25 -529.898,17 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

633.826,83 22,89
630.276,83 23,82

3.550,00 2,86
1.214.664,20 37,96
1.214.664,20 40,21

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

2.014.321,09 18,91

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

165.830,06 4,48
165.830,06 4,49

0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00
0,00
0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00
0,00
0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2020 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

13.356.800,00 2.381.497,14 17,83
441.700,00 5.396,70 1,22

13.356.800,00
441.700,00

0,00 0,00 0,00
853.800,00 313.242,85 36,69

0,00 0,00 0,00

0,00
853.800,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

13.798.500,00 13.798.500,00 2.386.893,84 17,30

14.652.300,00 14.652.300,00 2.700.136,69 18,43

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2023

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2024 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI
BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre     de 2025

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

3.053.699,86 305.369.986,00
Despesas Correntes 12.075.400,00 3.053.699,86 25,29
Despesas de Capital 700.300,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.843.700,00 879.767,74 30,94
Despesas Correntes 2.700.300,00 879.767,74 32,58

DOTAÇÃO
INICIAL

11.409.400,00
10.709.100,00

700.300,00
3.581.700,00
3.438.300,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

3.050.899,86 305.089.986,00
3.050.899,86 25,27

0,00 0,00
879.767,74 30,94
879.767,74 32,58

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 143.400,00 0,00 0,00143.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

16.013.000,00 4.278.876,10 26,7215.134.700,00 4.276.076,10 26,70 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 23.100,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 23.100,00 0,00 0,00

23.100,00
23.100,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 367.500,00 345.408,50 93,99

Despesas Correntes 367.500,00 345.408,50 93,99
117.500,00
117.500,00

345.408,50 93,99
345.408,50 93,99

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 3.000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 1.500,00 0,00 0,00
3.000,00
1.500,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 1.500,00 0,00 0,001.500,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

15.545.300,00 10.107.382,51 65,02
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 6.043.714,00 3.234.673,31 53,52
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 129.100,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 367.500,00 365.000,00 99,32
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 876.200,00 100.000,00 11,41
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

14.525.000,00
6.349.714,00

129.100,00
117.500,00
876.200,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

3.693.184,25 23,76
2.097.440,34 34,70

0,00 0,00
345.408,50 93,99

0,00 0,00
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 3.701.618,00 817.495,05 22,084.501.918,00 180.400,21 4,87 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 26.663.432,00 14.624.550,87 54,8526.499.432,00 6.316.433,30 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.499.432,00 26.663.432,00 14.624.550,87 54,85 6.316.433,30 23,69 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:16:14, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:16:14.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

8.810.085,01 881.008.501,00
8.810.085,01 72,96

0,00 0,00
1.646.541,24 57,90
1.646.541,24 60,98

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

10.821.626,25 67,58

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

365.000,00 99,32
365.000,00 99,32

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

3.684.726,69
2.094.431,94

0,00
345.408,50

0,00
0,00

165.830,06

6.290.397,19

0,00

6.290.397,19

23,69

23,70
34,65
0,00

93,99
0,00
0,00
4,48

23,59

0,00

23,59

12.775.700,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2025

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:14:24, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:14:24.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2025
2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 84.125.936,01 85.093.891,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

1,00 417.780,49 41.778.049,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

1,00 721.237,10 72.123.710,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

22.628,29 0,00 2.599,59

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

22.628,29 0,00 2.599,59

Saldo a Pagar

Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

4.410.263,30 <18% / 25%> 25,77

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

7.407.945,54 70% 93,26

Limites Constitucionais Anuais

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI)

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

20.028,70
20.028,70

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

103.267.170,00
103.267.170,00
27.219.516,64

0,00
0,00

103.267.170,00
17.384.150,00

103.492.170,00
57.798.800,62
26.756.746,65
26.659.565,24

462.769,99

57.798.800,62

26.756.746,65

85.093.891,04

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

1.205.892,22

11.600,00

8.148.907,78

0,00 50% 0,00

0,00 15% 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

201.333,80 0,00 55.918,34
0,00 0,00 0,00

145.415,46
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

201.333,80 0,00 55.918,34145.415,46

0,00 0,00 0,000,00

223.962,09 0,00 58.517,93165.444,16

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 85.093.891,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 83.328.571,04

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário
Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Abril) - 2º Bimestre de 2025

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal

CPF: 002.623.305-39

IRAMÁCIA ANTUNES DA LUZ SOUZA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 029.492.805-79

LUCIDALVA LOPES SILVA BASTOS
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC BA-019096/0-4

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI, Emissão:15/05/2025, às 16:16:59, Assinado Digitalmente no dia 15/05/2025, às 16:16:59.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.037.557,20 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11,90
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